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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1494                                        Jardim Alegre, Quarta-Feira, 04 de Agosto de 2021 

Art. 61. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a execução destas sem a 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira 
efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 
 
Art. 62. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante 
prestação de contas por meio do SIT (Sistema Integrado de Transferências - Portal TCE-PR) ou ao Departamento de Finanças do 
Município, conforme pactuado.. 
 
Art. 63. A Secretaria de Finanças divulgará, aos ordenadores de despesas no prazo de vinte dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, especificando-o por atividades, projetos e operações especiais 
em cada unidade orçamentária contidas no Orçamento Fiscal, bem como as demais normas para a execução orçamentária. 
 
Art. 64. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou que alterem os valores da receita 
orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicionais suplementares e especiais com prévia e específica autorização 
legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 65. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto de 2021 (04/08/2021). 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2327/2021 

 
 

Revoga a Lei Ordinária nº 2.093/2019, que autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a adquirir o domínio sobre área de terras rural 
para fins de criação de unidade de conservação municipal de 
proteção integral e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica revogada a Lei Ordinária nº 2.093/2019, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir o domínio sobre 
área de terras rural para fins de criação de unidade de conservação municipal de proteção integral e dá outras providências. 
Art. 2º - Com a revogação da Lei Ordinária nº 2.093/2019, deverá ser procedido o cancelamento do registro de Promessa de Compra 
e Venda, realizado na matrícula nº 44.700, do Cartório de Registro de Imóveis de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto de 2021 (04/08/2021). 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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